
1 
 

                                              CONTRATO Nº 067/2016 
 
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E 

GÊNEROS ALIMENTICIOS, QUE ENTRE 

SI  FAZEM A PREFEITURA MUNCIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE E A 

EMPRESA NELSO FAVARETTO & CIA 

LTDA – ME. 
 
 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE, Estado 
de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
04.217.362/0001-90, com sede administrativa na Rua A, n° 367, Bairro Jardim Santa Inês, CEP: 
78.628-000, Santo Antônio do Leste – MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, 
Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula 
de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e a EMPRESA NELSO FAVARETTO & CIA LTDA - ME, devidamente 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 
17.553.753/0001-27, estabelecida à Rua Santo Antonio, nº 380 - Centro – Santo Antonio do Leste – 
MT CEP: 78.628-000, resolvem celebrar o presente instrumento para aquisição de gêneros 
alimentícios e materiais de higiene e limpeza pelo menor preço por item, de acordo com o Edital de 
Pregão Eletrônico nº. 005/2016, Processo nº. 037/2016, tudo em conformidade com a Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº123/2006, na forma a 
seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
Formação de Registro de Preços Para Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios e Materiais 
de Higiene e Limpeza, para Atender o Termo de Convênio nº. 787544/2013, Processo nº. 
71001.023303/2013-61 e Proposta nº. 089106/2013, Firmado Entre a União, Por Intermédio do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o Município de Santo Antônio do 
Leste-MT, Conforme Convenio, Plano de Trabalho e Termo de Referência, Anexo X e Anexo I 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
E OS CASOS OMISSOS  
 
O respaldo jurídico do presente Contrato se encontra consubstanciado na Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, no Edital de Pregão Eletrônico 
nº. 005/2016 nos termos da proposta constante no Processo nº. 037/2016 e que não contrariem o 
interesse público nos casos omissos. 
§ 1º Os casos omissos, por ventura existente, serão comunicados ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, que o encaminhará à Assessoria Jurídica do Município de Santo Antônio do Leste/MT, 
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para se pronunciar, devendo ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não contrariem o 
interesse público. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O regime de execução do presente Contrato será de forma Execução Indireta com o Menor 
Preço/Por Item, com cumprimento do descrito na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS 
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REAJUSTAMENTO  
 
O valor do presente instrumento Contratual, é de R$ 94.751,27 (noventa e quatro mil, setecentos e 
cinqüenta e um reais e vinte e um centavos) de acordo com os valores especificados na Proposta. Os 
preços contratuais não estão sujeitos a reajustes. 
 
§ 1º A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, fica reservado o direito 
de não efetuar o pagamento se, por ocasião da entrega do equipamento, objeto desta licitação, se estes 
não estiverem de acordo com o Termo de Convenio e o Cronograma de Execução. 
 
 § 2º. Fica a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, após a entrega do equipamento, 
responsável em efetuar pagamento concernente ao objeto do presente, mediante a emissão de nota 
fiscal do equipamento. 
 
§ 3º. O desembolso máximo por período será efetuado conforme a liberação dos recursos, de acordo 
com a disponibilidade dos recursos financeiros observados o § 2º da Cláusula Quarta, desta Carta 
Contrato. 
 
§ 4º.  Não será efetuado qualquer tipo de adiantamento ou antecipações de pagamentos no objeto desta 
licitação. 
 
§ 7º. As penalizações por atraso no pagamento consistirão apenas na atualização financeira prevista no 
§ 4º. 
 
§ 8º. Não haverá pagamento de mobilização de instalações, equipamentos ou pessoal. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
O prazo de execução do objeto deste Contrato será de até 31/12/2016, podendo no interesse da 
Administração, de acordo com o artigo 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações, ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, através de Termo de Aditamento. 
 
§ 1º O início da execução será a contar da data da assinatura do presente Contrato e seu término de 
acordo com o estabelecido na Cláusula Quinta. 
 
 § 2º. O contratado prestará e entregará do equipamento, objeto deste Contrato, bem como procederá 
sua execução nos moldes estabelecidos no projeto básico e executivo, nesta Carta Contrato. 
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§ 3º O equipamento serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento, fiscalização e 
recebimento do equipamento, devendo o contratado emitir nota fiscal, que será devidamente certificada 
e acompanhada do respectivo relatório de recebimento do equipamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  
 
A despesa com a execução do presente produto e serviço correrá, no presente exercício, por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 
Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social 
Fundo Municipal de Assistência e Ação Social 
Ficha: 311 
02.07.02.08.244.5009.2116.33.90.30 – Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES  
 
A CONTRATANTE obriga-se a 

1. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
equipamento; 

2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no instrumento convocatório; 

3. Fiscalizar o equipamento Objeto deste Projeto Básico, designando servidor para acompanhar 
a execução do contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço 
que não estejam de acordo com as exigências estipuladas tanto neste Termo quanto no 
instrumento de contrato; 

4. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
contrato; 

5. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº. 005/2016. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS  
 
O não cumprimento do objeto do Contrato, e das demais cláusulas, implicará na aplicação de sanções à 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
 
§ 1º - As sanções de que trata o “caput” desta cláusula, poderão ser das seguintes naturezas: 
 a) Advertência; 
 b) Multa; 
 c) Rescisão do Contrato; 
 d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 
Prefeitura Municipal. 
 e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração os prejuízos causado, após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
§ 2º. Fica fixado o percentual de 0,05% sobre o valor da adjudicação, a título de multa de mora, por dia 
de atraso na execução dos serviços, até o 10º (Décimo) dia, salvo comprovadamente justificado pela 
empresa e aceito pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
 
§ 3º. Ultrapassado o prazo acima mencionado, a empresa adjudicatória ficará sujeita, ainda, à multa 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor adjudicado. 
§ 4º. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento e, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

§ 5º. As sanções previstas alíneas “a”, “c”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
alínea “b”, facultado a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO  
 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, da 
Lei 8.666/93 e alterações, devidamente comprovado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  
 
A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, unilateralmente, de acordo com o 
previsto no inciso I, do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
§ 1º - Na ocorrência da rescisão prevista no “caput” desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a 
CONTRATANTE, em virtude desta decisão, salvo o pagamento dos serviços já realizados e 
devidamente comprovados. 
§ 2º - Fica reconhecido os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista 
nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93 e alterações, fica designado o Secretário 
Municipal da Secretaria solicitante desta Prefeitura para acompanhar a execução e fiscalizar o 
presente Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO  
 
Fica este Contrato vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico nº. 005/2016, a proposta constante no 
Processo nº 037/2016, e as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  
 
As partes contratantes elegem o Foro do Município de Primavera do Leste/MT, como único 
competente para dirimir as questões que por ventura surgirem na execução do presente Contrato, 
com renúncia expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 
 
 
 

Santo Antonio do Leste/MT, 05 de setembro de 2016. 
 
 
 
 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 
 

NELSO FAVARETTO & CIA LTDA ME 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________________________ 
NOME: 
CPF Nº: 
 
__________________________________________________ 
NOME: 
CPF N°: 
 


